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G ONS IBERANBO que I dever do homem publico, se 

esmerar para proporcionar aos diversos segmentos da Sjo 

eiedade o necessário para a sua sobrevivência, e tran

quilidade;

CONSIDERANDO várias solicitações dos moradores 

locais, pais de alunos e demais usuários da Auto Yiaçao 

Salineira, para que através da Executiva desta Casa, se 

ja reivindicado mais 2 (dois) horários de ônibus para 

localidade de São Jacinto, passando pelo Jardim Esperan

ça, sendo o primeiro às 5*00 horas da manhã e outro às 

18:30 horas;
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CONSIDERANDO, que coa a inclusão desses 

horários, solucionará 0 problema do transporte daquela 1 

populaçao, dando inclusive maior acomodação e mais segu 

rança aos passageiros;

dois

r

1 N D I C 0 à Mesa apos ouvido o Soberano Ele 

nário, seja enviado ofício ao Diretor da conceituada % 

presa Auto Viação Salineira em Cabo frio, solicitando * 

mais 2 (dois) horários, um às 5*00 horas e outro as 18j 

30 horas para a localidade de São Jacinto passando pelo 

Jardim Esperança, neste Município.

1

SAM DAS SESS0ES, 20 de agosto de 1 9 8 1.
\

. ^ \

\y7

V


